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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 08/2024
ASSUNTO: 
Institui no município a Campanha “Março Amarelo”, mês de conscientização e educação sobre a Endometriose”
AUTOR: Vereador Lelo Pagani
Referido projeto visa instituir, em Botucatu, a Campanha “Março Amarelo”, mês de conscientização e educação sobre a Endometriose”
De acordo com a justificativa apresentada tal campanha permitirá ações por parte do Poder Público e sociedade civil organizada, visando a conscientização e, até mesmo, o incentivo para que a população busque cada vez mais o diagnóstico correto, o reconhecimento precoce dos possíveis sintomas relacionados à Endometriose. 
A endometriose ocorre devido ao crescimento inadequado do endométrio, tecido que reveste a parte interior do útero e pode causar graves problemas quando não tratada, como dor pélvica e dificuldades para engravidar.

No que se refere a esta comissão que tem a competência de se manifestar quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitam pela Câmara, nada a reparar.

Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 29 de fevereiro de 2024.

Vereador SARGENTO LAUDO
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